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(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO que de acordo com o 
memorando n°1032/16 da Secretaria Municipal da Educação, no qual 

relata que em 05 de outubro de 2016, o Sr. Roger Anderson Luiz, 

solicitou aos servidores João Roberto dos Reis e Ernesto Rufino 
Gomes, que realizassem serviços de elétrica nas dependências de 
CIEJAP Milton Ballerini e que após encaminhar o restante da equipe de 

Manutenção para outros locais, o Sr. Roger regressou para as 

dependências do CIEJAP Milton Ballerini e constatou que os servidores 
supramencionados não estavam mais no local determinado;

CONSIDERANDO ainda, que o Sr. Roger passou 

pela Secretaria de Serviços Municipais e deparou com os servidores 

João Roberto e Ernesto Rufino em um bar localizado naquelas 
imediações, durante o horário de trabalho, descumprindo a orientação 
previamente agendada de prestar serviços junto ao CIEJAP Milton 

Ballerini.






